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Lavras do Sul,07 de outubro de 2022

Ofício no 360/2022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 08712022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 08712022 "Autoriza a
abertura de Créditos Suplementar, no valor total de R$ 33s.ooo,o0
(trezentos e trinta e cinco mil reais) no Orçamento da Fundação Médica
Hospitalar.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente.

restes

Prefeito

S
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FE{HHTC FUNDAçÃO MÉD|CO HOSPTTAT-AR DR. HOt\tOR TEIXEIRA DA COSTA

CN Pi : 929 1168410001-00

Av Nove de Maio, N" 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.3282.2225 / s5.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

pR0J[Tü DE Lil Ne8712022

Autoriza a obertura de Créditos Suplementor, no

volor total de R5335.000,0A ftrezentos e trinta e
cinco mil reois), no Orçamento do Fundação

Médica Hospitolar"

Art. L.e - Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais,

Ern conformidade com a Lei Municipal n'3.697f2!, no valor total de RS335.000,00 (trezentos e

trinta e cinco mil reais), na seguinte unidade orçamentária:

r.0.302.0228 ?.501-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC-ASPS

3.3.90.30.00.00.00.00-0400- MATE RIAL DE coNSUlvo
4.4.90.39.00.00.00.00-0400- ouTRos sERVrÇos DE TERCET Ros PESSoA J uRÍDICA

4.4.90.52.OO.OO.OO.OO.O4OO- EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

4.4.90.90.00.00.00.00-0400- N/ATE RIAL DE co NS u Mo

1CI.302.0228 z.50z-MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA FMHHTC-ASPS

3. 1.90.C4.00.00.00.00.0040-co NTRATAÇÃo Po R TE M PO D ETE R M I NADO

3, L.90. 1"3.00.00.00.00.0040- o BRr GAÇÕ ES PATRO NAIS

4.4.90. 5 1.00.00.0c.00.0040- ü BRAS E r NSTALAÇÕ ES

10.302.0228 X.500-REFORMA E AMPLIAçÃO DO pRÉDtO DA FMHHTC

4.4.90. 5 1.00.00.00.00.0040- o B RAS E r NSTALAÇÕ ES

1.0 3A2.02?8 2. 501-MAN UTEN çÃO DAS ATtVr DAD ES DA FM H HTC-ASPS

3. 1..90. 16.OO.OO.OO.OO.O4OO. O UTRAS D ESPESAS VAR iÁVE IS P ESSOAL CIVI L

3. 3. 90. 46. 00. 00. 00.00. 0400-A u x íLr o AL r M E NTAÇÃO

4.4.90.39.00.00.00"00"0040- ouTRos sERVrÇCIs DE TERCriRos pESSoA JURíDtCA

r"CI.302.0228 2,502-MAN UTENçÃO DAS ATTVTDADES DA FMH H'rC-ASPS

3. 1.9C. 1-6.OO.OO.OO.OO.OO4O- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

3. 1.91.13.00.00.00.00.0040-0B RtGAÇÔrs pRrRo runrs

3. 3.9O.O8.OO.OO.OO.OO.OO4O-O UTROS BE N E FíCIOS ASSISTE N CIAIS DO SE RVI DO R

s.3.90.30.00.00.00.00.0040-MATE RrAL DE coNSU Mo
3.3.90. 35.00.00.00.00.0040-sE RV lÇos DE co NSU LTo R lA

3.3,90.46,00.00.00.00.0c40-AUXíLto ALI MENTAÇÃO

4.4.90"30,00.00"CIo.00.0040- M ATE RIAL D E CO NSi.J MO

4.4.9A.51.OA.00. 00.00. 0040- O B RAS E r NSTALAÇÕ ES

Rs110.000,00

R$ 3o.oo0,0o

Rs 30.000,00

Rs 4o.oo0,0o

R5 10.000,00

Rs212.000,00

R$ 90.000,00

RS 60.000,00

Rs 62.000,0c

Rs13.000,00

R513.000,00

Rs110"000.00

Rs 20.000,00

Rs 80.000,00

R5 10.000,00

Rs212.000,00

Rs 70.0c0,00

Rs 30.000,00

Rs 30.000,00

Rs s.000,c0

Rs 10.000,00

R$ 47.000,00

R$ 20.000,00

R$ 82.000,00

Art. 2" Servirão de recurso para a abertura de créditos

suplementares, a redução nas seguintes dotações or"çanrentárias:
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FMHHTC

10.302.0228 1.500-REFoRMA E RrvleltnçÃo oo pRÉoro DA FMHHTc

4.4.90.30.00.00.00.00.0040- MATERTAL DE coNSUMO

4.4.90.39.00.00.00.00.0040- ourRos sERVrÇos DE TERCEtRoS pESSoA tuRÍorcn

Lavras do Sul, 04 de Outubro de 2O22.

Prefeito tMunicipal

ruruonçÃo nnÉorco HoSPTTALAR DR. HoNoR TETXETRA DA cosTA

CN PJ : 929 11684/0001-00

Av írlove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55,3282.2225 / 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Rs13.000,00

R$ 9.000,00

Rs 4.000,00

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação



FMI.THTC FUNDAçÃO MÉDICO HOSPTTALAR DR. HONOR TE|XETRA DA COSTA

CN PJ : 929 11684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.3282.2225 / 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei ne87 de 2022. - Fundação Médico

l-lospita!ar Dr. Teixeira da Costa

A Sua Excelência o Senhor,

Sávio Prestes

Prefeito Municipal

Assunto: Auterias ã êberturs de §rédEtos §uplementar, no valer total de
m$ *gS.O{}0,0m (tnezentos e trEnta e cinüo mãl reais), no Õrçamento da
Fr*ndaç§o Médieo Hospitalar ilR" Hosr*t'Teixeira da Costa.

Para abertura de credito especial no orçamento da Fundação médico Hospitalar Dr
Honor Teixeira da Costa em cumprimento ao artigo 7a da Lei no 3.69712021.

Atenciosamente,

Santo Carlos

Presiden

achado



rl

FUNDAçÃO MÉDICO HOSPTTALAR DR. HONOR TE|XETRA DA COSTA

FMHT{TC
CN Pi : 92911684/0001-00

Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do SUURS - CEP 97390-000

Fone: 55.32 82.2225 I 55.3282.LO90

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

Ofício no-84 12A22 Lavras do Sul, 04 de Outubro de 2022.

Exceientíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho-lhe o presente Projeto de Lei ne87/2022 em caráter de urgência

que "AutoYiza a abertura de Créditos Suplementar, no vâlCIr total de R$

335"S00,0ü itrezentas e trinta e cincc rnit reãis), no Orçamento da
Fundação Médico l-lospltalar DR. Honor Teixeira da Costa", consta em
aírexc, o Prajeto de Lei e a Exposição de Motivos.

Atenciosamente,

Santo Carlos Machado

Presidente

Á Sua Excelência o Senhor,

Sávio Prestes

Prefeito Municipal

Lavras do Sul - RS
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FMHHTC
FUNDAçÃO MÉDiCO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXETRA DA COSTA

CN PJ : 92911684/0001-00
Av Nove de Maio, N" 141- Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55. 3 28 2.2225 / 55.3282.7090
E-mail: fmhhtc@hotmail.com

JUSTIFICATIVA

A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores
Luis Augusto Bitencourt
Lavras do Sul - RS

Excelentíssimo Senhor,

Justificamos o pedido de aprovação em caráter de urgência para o Projeto de Lei

n" 87/2022. que "AUTOR|ZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES, NO VALOR

TOTAL DE R$ 335.000,00, NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO wtÉOtCn HOSP|TALAR", pelos

motivos que passamos a expor:

t Abertura de Créditos Suplementares, no valor total de RS

335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), no Orçamento
da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa;

z Abertura de crédito especial no orÇamento da Fundação
Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa em

cumprimento ao artigo 7s da Lei ne 3.697 /2021".

Atenciosamente,

Lav do Sul, 04 de outubro de 2022

SANTO CARLOS B MACHADO

President
Decreto Municipal n' 766/2019

Serglo Edgar Nunes des SarÚot
- Y6ePqtbh;tt,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂueRA MUNIcIPAI DE VEREADoRES
Sala da Presidência"João Froncisco da Cunho Franco"

Fone/Fax: (55) 3282 L32B ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do Sul/RS

e-mails: p resi de nci acvl @fo r rapo.com.br ou preside nciacvl @ h otm oi l.com

oFÍc ro." 102 I 2022-CV LS Lavras do Sul, 17 de outubro de2022

Excelentíssimo Seúor
Sávio Prestes
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e

Orçamento desta Casa Legislativa, que está analisando o Projeto de Lei 8712022, solicitamos
que sejam esclarecidos os assuntos conforme ofício em anexo.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 149, paréryrafo único, o Executivo
Municipal tem até 48 horas para atender o solicitado.

Atenciosamente,

LUIS AUI BITTENCOURT

Recebido em:
fionrc
;,.,'-
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MEMOR*ÀNDO N" 1012022, Lavras do Sul, 17 de outubro de 2A22.

A S*a Excelêacia, o Senhor
Yereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente desta Casa Legislativa.

Excelentissimo Senhor Presidente,

A Comissão de Indústria, Cornércio, Turismo, Finanças e Orçamento"
nomeada para analisar o Projeto de Lei no 98717ü27,, que "Autoriza a abertura de crédito
suplementar, no valor de rS 335.ü00,00 no OrçamenÍo da Fundação Médicc Hospitalar", vrÍri
solicitar a Vassa Excelência, através de seu Presidente abaixo subscrito, que realize diligência ao
Chefe tlo Poder Exeeutivo Municipal - FMHHTC' com ohjetivo de ser inÍbrmada a fqntÊ_d§
custeio que sery_irá par* fiuaneiar o crédito suplementar que está sendc criado, que visa
*tender *o disposto nos arts. 43 e 46d* LeLEgÍlsIAL n" 4.320164.

Que a base legal para a diligôncia a ser realizada e o Art,749, cnput, e
Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa, sendo neçessária a informação pretendida
para se ter condições plenas de analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar andamento ao
processo legislativo, elaborando o Parecer a respeito, visando à apreciação e votação em Sessãa
Ordinária.

Atenciosamente,

Presidente
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FMHHTC

of.N"90/2022

rUXN,tçÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684/0001 -00

Av Nove de Maio, N. l4l _ Lawas do Sul/RS _ CEp 97390_000
Fone: 55.3282.2225
Fax: 55.3282.1084

E-mail : fmhhtc @farrapo. com.br

Lavras do Sul, 18 de Outubro de 2022.

A

Santo Carlos

- 
Em resposta ao Memorando no1012022 dessa Casa Legislativa,informamos que: o art2odo Projeto de Lei n'87/2022 prevê recursos para suplementil as dotações citidas no art. 1o do referido projeto eque o mesmo foi integralmente de acordo com os artigos 43 e 46 da Lei n" 4320/64.

Para que fique mais claro para o Sr. vereador anali-sar o referido projeto, info.-*os que houve um estudobaseado na média dos gastos em meses anteriores o que no, p..-itiu um planejamento dessas despesas queserr"irão de recursos para Íal suplementação, permanecàndo um saldo para suprir as despesas de cada dotaçãoaté o final do exercício, onde saliento que houve um cumprimento nos artigos 43 e 46da Lei 4.320164.

Senhor,

Luis Augusto Bittencourt

Presidente

Câmara de Vereadores

Lavras do Sul - RS
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